Mensagem n° 52 /2015                                       Três Passos, 18 de junho de 2015.

Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências os Projetos de Lei nº 50, de 18 de junho de 2015, que Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio ao CTG Missioneiro dos Pampas.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo e, sobretudo, reconhecer o grau de prioridade à sua aprovação.

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Exmo. Sr. 

ALCIONE CESAR SANTOS

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos - RS
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N° 50, DE 18 DE JUNHO DE 2015.
O presente Projeto de Lei tem por objetivos autorizar o Poder Executivo Municipal a proceder na concessão de auxilio ao CTG Missioneiro dos Pampas, inscrito sob o CNPJ 90.167.081/0001-01, localizado no endereço Rua Campos Salles, n°444, que sediará a Ciranda de Prendas e Entrevero de Peões da 20ª Região Tradicionalista que tem como objetivo a divulgação e propagação da cultura gaúcha.
 



Para a concessão da subvenção ora mencionada, o Município obriga-se a repassar o valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais) como forma de incentivo à realização da Ciranda de Prendas e Entrevero de Peões a realizar-se nos dias 26 e 27 de junho do corrente ano.
 



Tendo em vista a necessidade das contratações acima descritas, solicitamos a esta casa a aprovação do presente projeto de lei em regime de urgência, para que se possa iniciar o projeto supra aduzido o mais breve possível.
Atenciosamente

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

PROJETO DE LEI N° 50, DE 18 DE JUNHO DE 2015.
Autoriza o Poder Executivo Municipal a conceder auxilio ao CTG Missioneiro dos Pampas.


Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder auxilio ao CTG Missioneiro dos Pampas, associação inscrita no CNPJ sob o nº 90.167.081/0001-01, com sede na Rua Campos Sales, n° 444, nesta cidade de Três Passos - RS, no valor de R$ 1.200,00 (hum mil e duzentos reais).


Artigo 2º - Servirá para cobertura da despesa acima especificada a seguinte dotação orçamentária:

Órgão 08 – Secretaria de Educação;

Unidade 07- Setor de Cultura

Projeto Atividade 2038 – Manutenção das Atividades de Arte e Cultura;

Elemento de Despesa: 272.3350.41000000.0001- Contribuições
Artigo 3º - A entidade beneficiária desta Lei deverá prestar contas da utilização dos recursos previstos em até 30 (trinta) dias de sua utilização.

Artigo 4° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Passos

Aos 18 dias do mês de junho de 2015.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

